
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHAES
CEP 39.740-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

LSI N« 1.785, DB 04 DS F373R:2IRO BE 1997.

- PA33A A T3R NOVA HSHAÇAO O ART. ia DA

LEI 1.745 D3 05 D3 DSZ3KHRO DB 1995*

O PR3FJ3IIO MUNI 2IPAJj D2

Faço saber que a Camará Municipal de 3uanhaesf 3atado
de Minas Oeraia, aprovou e au sanciono a seguinte Lei:

Art. IB - Pica Declarada de Utilidade Pifblioa o CONS2

LHO PARTIODIiAR DA 30CI3DADE D3 SUO VICENTE DB PAULO DE OTANHlSS oom do

míoílio jurídico nesta cidade de Oujanhaee, conforme Estatuto que fica1

fazendo parte integrante desta Lei*

Art. 2fl - ?ioa revogada a Lei 1.745t datada de 05 de

dezembro de 1995»
Art* 3* - Satã Lei entra em vigor na data de sua publi

*** 0cação, revogadas as disposições em contrário*

Prefeitura Municipal de (Kiarihães, aosN04 de fevereiro

de 1997.

António Gaarlõi^Morais Miranda

Prefeito Municipal

O


